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 LEI N.º 10.429, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Cria a Campanha OUTUBRO CARAMELO, de conscientização sobre a 

importância da castração e o combate ao câncer em animais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de outubro 

de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-  

Art. 1º. Fica instituída a Campanha OUTUBRO CARAMELO, de 

conscientização sobre a importância e os benefícios da castração para a saúde e o combate 

ao câncer em animais, a ser realizada anualmente no mês de outubro. 

Art. 2º. São diretrizes da Campanha a conscientização e a divulgação sobre a 

importância da castração e combate ao câncer em animais, estimulando a divulgação de 

matérias sobre o tema. 

Parágrafo único. A divulgação citada no caput deste artigo será feita através de: 

I – palestras; 

II – eventos; 

III – atividades educativas; 

IV – materiais ilustrativos a serem distribuídos para a população de forma 

impressa ou digital. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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